
____ ' r i 1'. 'I BentoT iii; 
. " . Baib do MW 	CEP .b:uis:s:s 

LEI N° 2.002 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 

Dispõe sobre a denominação de Via no 

Bairro do Paiol Grande de Rua Nicolina 

Gargaglione Camargo. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominada "Rua Nicolina Gargaglione Camargo", a 

via pública não pavimentada localizada neste município, no Bairro do Paiol Grande, 

tendo início às margens da Rodovia Benedito Gomes de Souza no ponto de 

Latitude 22°40'57.35"S - Longitude 45 04256.11"0, estendendo-se por 355 

(trezentos e cinquenta e cinco) metros e terminando no ponto de Latitude: 

22040'46.15"S - Longitude: 45 042'59.40"0. Conforme imagens de satélite 

constantes do anexo. 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30- Revogadas as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 01 de Novembro de 2018. 

RONALDO RIELINO VEI4ANCIO 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada por afixação na sede da Prefeitura Municipal e arquivada 
no Cartório de Registro CJyi1, conforme àtt68, § 1 0  da Lei Orgânica do Município. 
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